
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Ofício nº. 126/02020/GAB-PGE

João Pessoa, 16 de setembro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Geraldo Medeiros
Secretaria de Estado da Saúde
Av. Dom Pedro II, 1826,Torre
58040-440 – João Pessoa (PB)
 

 Assunto: Resposta ao Ofício nº 1380-2020-SES.

 

                        Senhor Secretário,

Cumprimentando Vossa Excelência, e, em atenção ao Oficio nº 1380-2020-

SES, informo que o Estado da Paraíba já requereu habilitação como autor em ação que foi

proposta contra a empresa Biogenery, buscando o ressarcimento dos valores que foram anteci-

pados pelo Consórcio Nordeste para a aquisição dos respiradores. O processo tramita no Tri-

bunal de Justiça do Estado da Bahia TJBA - Proc. nº. 8053738-45.2020.8.05.0001. 

Aproveito a oportunidade para apresentar protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

Fábio Andrade Medeiros

Procurador-Geral do Estado
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